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PROJETO DE LEI No 3.555/04 

(DO SR. JOSE EDUARDO CARDOZO PT-SP) 

Estabelece normas gerais em contratos de seguro privado e revoga 

dispositivos do COdigo Civil, do COdigo Comercial Brasileiro e do 

Decreto-Lei no 73 de 1966. 

0 Congresso Nacional decreta: 

TITULO I 
DISPoSIcôES GERAIS 

CAPITULO I 

OBJETO E AMBITO DE APLlcAçAo 

Art. 10  Pelo contrato de seguro, a seguradora se obriga, 

medianteo recebimento do prémio, a garantir interesse legitimo do 

segurado ou do beneficiario contra riscos predeterminados. 

Paragrafo Unico. As partes, os beneficiarios e os intervenientes 

devem conduzir-se segundo o exigido pelo principio da boa-

fe,desde os atos pré-contratuais ate a fase pOs-contratual. 

Art 20  So podem pactuar contratos de seguro companhias 

autorizadas na forma da Iei e que tenham depositado junto a 
Superintendencia de Seguros Privados as condiçOes contratuais e as 

respectivas notas técnicas e atuariais. 
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§ 10 Havendo determinaçao pela Superintendencia de Segu-

ros Privados de modificaçoes das condicoes contratuals ou das 

respectivas notas tecnicas e atuariais, essas modificaçaes 

somente serão aplicadas aos contratos em curso na parte em 

que forem favoráveis aos segurados e beneficiarios. 

§ 20 Quando proibida a comercializaçao de determinado 

seguro, esta vedaçao nao prejudicará os direitos e garantias 

dos segurados e beneficiarios dos contratosja celebrados. 

Art. 30 Será solidariamente responsavel com a cessionária a 

seguradora que, sem anuència do segurado ou benefIciarlo, ceder a 

qualquer titulo, no todo ou em parte, sua posição contratual 

Art. 400 contrato de seguro, em suas distintas modalidades, 

será regido pela presente lei, de ordem publica e interesse social. 

§10  Aplica-se exciusivamente a lei brasileira aos contratos de 

seguro celebrados no pals corn estipulante, segurado ou bene-

ficiario aqui residentes ou relativos a riscos ou a interesses 

sobre bens localizados no territOrio nacional. 

§20 Os seguros de saOde e pianos de saüde são regidos por lei 

prOpria, aplicando-se esta lei em caráter subsidiärio. 

CAPITULO ii 

INTERESSE 

Art. 5° Não existindo interesse legitimo o contrato é ineficaz. 

Se parcial o interesse, a ineficãcia não atingira a parte util. Se irnpos-

sivel a existéncia do interesse, o contrato 4 nub. 

Paragrafo Unico. A superveniéncia de begitimo interesse torna 

eficaz o contrato, desde então. 

Art.60 Extinto o interesse resolve-se o cot itrato corn a redução 

proporcional do prémlo, ressaivado o direito da seguradora as despe-

sas incorridas. Nab cabera a reducao se o interesse desapareceu em 

virtude da ocorréncia de sinistro. 

Art. 70 Quando o contrato de seguro for nulo ou ineficaz, o se-

gurado que tiver agido de boa-fe terá direito a devolução do prêrnio, 

deduzidas as despesas incorridas. 
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Art 8° Os seguros sobre a vida e a integridade fisica de ter-

ceiro sO podem ser contratados mediante autorizaçao prévia deste. 

Art. 9° E licito o seguro parcial do interesse. 

CAPITULO III 

RISCO 

Art 10. Delimitados os riscos, por outros nao respondera a 

seguradora. A delirnitaçao deve ser feita de forma clara e inequivoca. 

§ 30  Havendo divergencia entre os riscos expressos no contra-

to e os previstos no modelo de contrato ou nas notas técnicas 

e atuarials apresentados a Superintendencia de Seguros 

Privados, prevalecerã o que for mais favorável ao segurado. 

§ 40 Quando conjuntamente contratados seguros de rarnos e 

modalidades diversos, deve a contrataçao preencher os 

requisitos exigidos para cada urn dos rarnos e modalidades 

abrangidos pelo contrato. 

§ 500 risco pode se encontrar em curso outer passado, desde 

que o desfecho nao seja conhecido dos contratantes. 

§ 60 0 contrato garante todos os riscos pertinentes a espécie 

de seguro contratada, salvo disposição legal ou contratual em 

contrário. 

§ 70 A garantia dos riscos, nos seguros de transporte de coisas 

e dá responsabilidade civil pelos danos relacionados corn essa 

atividade, corneça no rnornento em que são pelo transpor-

tador recebidas as mercadorias, e cessa corn a sua entrega ao 

destinatário. 

Art 11. 0 contrato pode ser celebrado para toda classe de 

risco, salvo vedaçao legal. 

Paragrafo Unico. São nulas as garantias: 

a) de interesses patrimoniais relativos a autuaçOes aplicadas 

pelas autoridades administrativas no exercicio do poder de 

poilcia e rnultas judiciais; 



622 DC SR. JOSE EDUARDOCARDOZO 

contra risco proveriiente de ato doloso do segurado, do 

beneficiário ou de representante de urn ou de outro, salvo o 

dolo do representante em prejuIzo do segurado ou do bene-

flciario; e 

de outros interesses ou contra outros riscos vedados em lei. 

Art. 12.0 contrato é nulo quando qualquer das partes souber 

que, desde o rnornento de sua conclusao, o risco é impossivel. 

§ 10 A seguradora que tiver conhecimento da irnpossibilidade 

do risco e, nao obstante isto contratar, pagara ao segurado o 

dobro do prêmio. 

§ 20 0 segurado que tiver conhecimento da irnpossibilidade 

do risco e, não obstante isto contratar, perderá o prêrnio pago. 

Art. 13. Desaparecido o risco resolve-se o contrato com a de-

volucao proporcional do prêmio, ressalvado o direito da seguradora 

as despesas incorridas. Não caberá a reduçao se o risco desapareceu 

em virtude da ocorréncia de sinistro. 

Art 14.0 segurado e obrigado a comunicar ao segurador,tao 

logo saiba, o relevante agravamento do risco, inclusive o derivado de 

rnotivo alheio a sua vontade. 

§ 10 Sera relevante o agravarnento que contrariar o conteudo 

das inforrnaçOes prestadas a seguradora nas respostas ao 

questionário forrnulado quando da forrnaçao do contrato, com 

o aumento substancial da probabilidade de realizaçäo do risco 

ou da severidade de seus efeitos. 

§ 20 Depois de notiflcada, a seguradora terá o prazo rnáximo 

de vinte (20) dias para cobrar a diferenca de prêmio ou resol-

ver o contrato. 

§ 30 Nos seguros sobre a vida e a integrdade fisica prOprias 

näo configura agravarnento a doença contralda ou a lesao 

sofrida durante a vigencia do contrato. 

§ 40 A resoluçao deve ser feita por carta registrada com aviso 

de recebirnento ou rneio idoneo equivalente, devendo a 

seguradora restituir a diferença de prêmio ou a reserva mate- 
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mática constituida se o seguro for sobre a vida ou integridade 

fisica próprias e pressupor sua constituiçáo. 

§ 50 No agravamento voluntário a resoluçao por parte da 

seguradora produzirã efeitos desde o momento em que os 

- 

riscos foram agravados. 

§ 60 Prosseguindo o contrato, será devida diferenca de prèmio, 

salvo pacto em contrário. 

§ 70 A seguradora em nenhuma hipOtese respondera pelas 

consequéncias do äto praticado com a intenção de aumentar 

a probabilidade ou tornar mais severos os efeitos do sinistro. 

Art. 15. Perde a garantia o segurado que nao cumprir 

dolosamente a obrigaçao de comunicar o agravamento do risco. Se o 

descumprimento for culposo, a prestação decorrente do sinistro se 

reduzirä em proporção a diferença entre o prémlo pago e o que seria 

devido caso comunicado o agravamento. 

Art. 16. Havendo relevante reducao do risco, o valor do prêmio 

será proporcionalmente reduzido, ressalvado o direito da seguradora 

as despesas incorridas. 

CAPITULO IV 

PREMIO 

Art. 17. 0 prèmio deve ser pago no tempo, forma e lugar 

convencionados, cumprindo a seguradora cobra-b. 

§ 80 Na falta de convenção em contrãrio, entende-se ser 0 

prêmio a vista e pagavel no domicilio do segurado. 

§ 90 E vedado o recebimento de adiantamento do valor do 

prêmio antes de formado o contrato. 

Art. 18. A seguradora não pode recusar o pagamento do 

prèmio por terceiro, salvo sea isso se opuser o segurado. 

Art. 19. A mora relativa a prestação Unica ou a primeira parcela 

de prêmio resolve automaticamente o contrato, salvo convenção em 

contrãrio. 
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10 A mora relativa a parcela de premio, que não seja a 

primeira, suspendera a garantia contratual após notificaçao ao 

segurado concedenclo prazo para a purgaçäo, não inferior a 

quinze (15) dias contados da recepçáo. A suspensao da 

garantia não afetara direitos das vitimas nos seguros de 

responsabilidade civil. 

20 A notificaçao deve ser feita por carta registrada remetida 

para o ültimo endereço do segurado por ele informado a 
seguradora, ou outro rneio idôneo, e conter as advertencias de 

que o não pagarnento no novo prazo suspenderá a garantia e 

de que nao sendo purgada a mora a seguradora não efetuara 

quaisquer pagarnentos devidos por sinistro ocorrido a partir 

do vencimento original da parcela não paga. 

§ 3° Caso o segurado recuse a recepção ou por qualquer razáo 

não seja encontrado no Ultimo endereço por ele informado a 
seguradora,o prazo previsto no § 10terá inIcio nessa data. 

Art. 20. A resoluçao, salvo quando se tratar de prestação ünica 

ou da primeira parcela do prêrnio, estã condicionada a prévia 

notificaçao e nao podera ocorrer em prazo inferior a trinta (30) dias 

após a suspensão da garantia.A notificacao da suspensão da garantia 

podera desde logo advertir para a resoluçao do contrato caso nao 

purgada a mora. 

§ 10 Nos seguros coletivos sobre a vida e a integridade fisica 

prOprias, a resolucao sornente ocorrerá apes noventa (90) dias, 

contado o prazo da ultirna notifIcaçao feita ao estipulante e 

aos segurados, devendo o valor do prémio ser cobrado do 

estipulante. 

§ 20 Nos seguros individuals sobre a vida e a integridade fisica 

prOprias estruturados corn reserva matemãtica, o não 

pagamento de parcela do prêrnio,que não a primeira ou Unica, 

implicara reduçao proporcional da garantia ou devoluçao da 

reserva, o que for rnais vantajoso para o segurado ou seus 

beneficiários. 

§ 3° Caso o segurado ou o estipulante recuse a recepção ou 

por qualquer razáo não seja encontrado no áltimo endereço 
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por ele informado a seguradora, a prazo terã iniclo na data da 

frustraçao da comunicação. 

Art.21. Nos seguros sobre a vida e a integridade fIsica prOprias 

o prêmio pode ser convencionado por prazo limitado ou por toda a 

vida do segurado. 

Art 22. Caberá execuão para a cobrança do prémio. 

CAPITULO V 

SEGURO EM FAVOR DE OUTREM 

Art. 23. 0 seguro serã em favor de outrem quando a 

contratação recair sobre interesse de terceiro, determinado ou 

determinavel, ou por conta de quem corresponder. 

Paragrafo ünico. 0 beneficiario será identificado pela lei, por 

ato de vontade anterior a ocorréncia do sinistro ou, a qualquer 

tempo, pela titularidade do interesse garantido. 

Art. 24. 0 interesse alheio, sempre que conhecido, deve ser 

declarado a seguradora no momenta da contrataçao. 

Paragrafo ünico. Presume-se que a seguro e por conta prOpria, 

salvo quando, em razão das circunsténcias ou dos termos do 

contrato, a seguradora conheça ou deva conhecer que a segu-

ro é em favor de outrem. 

Art. 25. 0 seguro em favor de outrem pode coexistir cam 

seguro por conta prOpria ainda que no âmbito do mesmo contrato, 

de forma cumulativa ou alt4nativa. 

Paragrafo ünico. Salvo disposiçao em contrário, havendo 

concorréncia de interesses, prevalecerä a garantia por conta 

prOpria ate o valor em que concorrer, valendo, naquilo que 

ultrapassar, como seguro em favor de outrem, respeitado 

sempre a limite da importância segurada. 

Art. 26. Considera-se estipulante aquele que atua em favor 

dos interesses dos segurados e beneficiários, pactuando com a 

seguradora as termos do contrato para adesao dos segurados. 
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Art. 27. Cabe ao estipulante, alérn de outras atribuiçOes que 

decorrarn da lel ou do contrato,assistir ao segurado e ao beneficiario, 

durante aexecução do contrato, e quando da regulaçao e liquidaçao 

dos sinistros. 

Art. 28. Admite-se corno estipulante de seguro coletivo 

apenas aquele que tiver vinculo juridico previo corn o grupo segu-

rado em proveito do qual contratar o seguro. 

§ 10  0 descumprirnento da exigência prevista neste artigo 

implica responsabilidade solidaria do estipulante com a 

seguradora. 

§ 20 A rernuneração do estipulante de seguro coletivo, quando 

houver,será do conhecimento dos segurados e beneficiarios,e 

lirnitada a dez por cento (10%) do valor dos prémios arreca-

dados, podendo este limite ser reduzido pelo Conselho 

Nacional de Seguros Privados. 

§ 300 estipulante de seguro coletivo sobre a vida e a integri-

dade fisica prOprias do segurado é o ünico responsável, para 
corn a seguradora, pelo cumprirnento de todas as obriga-coes 

contratuais, incluida a de pagar o prêmio. As respostas e a 

assinatura do questionario que apresentar a seguradora para a 

forrnacao dos vinculos individuals devem ser produzidas 

pessoal e exclusivarnente pelos segurados. 

Art. 29.0 estipulante representa os segurados e beneficiarios 

para todos os fins e efeitos, respondendo perante estes por seus atos 

e ornissOes havidos durante o exercicio cle suas funçOes. 

Art. 30. No seguro em favor de outrem, o estipulante devera 
cumprir as obrigaçOes e os deveres do contrato, salvo aquelas que 
por sua natureza devern ser cumpridas pelo segurado ou beneficiário. 

§ 10 A seguradora não podera recusar o cumprimento pelo 
segurado, salvo vedacao legal ou decorrente da natureza da 

obrigaçao. 

§ 20 0 segurado que não prestar ao estipulante o valor 

necessário para que este efetue o pagarnento do prémlo a 

seguradora, quando esta obrigacao tiver sido expressarnente 

pactuada corn aquele, sujeitar-se a ao disposto no CapItulo IV. 
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Art. 31.0 segurado, o beneficiario e 0 estipulante, este em 

favor daqueles, são concorrentemente legitimados para exigir o 

cumprirnento das obrigaçOes derivadas do contrato. 

Art. 32. Alérn das exceçOes proprias ao segurado e ao bene-

ficiario, a seguradora pode opor-Ihes todas as defesas fundadas no 

contrato que tenha contra ô estipulante, anteriores e posteriores ao 

sin istro. 

CAPITULO VI 

CO-SEGURO E SEGURO CUMULATIVO 

Art. 33. Ocorre co-seguro quando duas ou mais seguradoras, 

por acordo expresso entre elas e a segurado ou o estipulante,garan-

tem um determinado interesse contra o mesmo risco e ao mesmo 

tempo, cada uma delas assumindo uma cota de garantia. 

Parágrafo ünico. Ocorre seguro cumulativo quando a distri-

buicao entre värias seguradoras for feita pelo segurado ou 

estipulante por força de contrataçoes separadas. Neste caso, se 

o seguro for de dano, o segurado devera comunicar a cada 

uma das seguradoras sobre a existéncia dos contratos com as 

dernais e, quando a soma das importâncias seguradas superar 

o valor do interesse, serã reduzida proporcionalmente a 

importância segurada de cada contrato. 

Art. 34.0 co-seguro podera ser documentado em uma ou em 

vãrias apolices corn conteUdo idéntico. 

§ 10 Se o contrato não especifica qual das co-seguradoras é a 

lider, o segurado pode considerar lider qualquer uma delas, 

devendo dirigir-se sempre a mesrna. 

§ 20 A co-seguradora lider substitui as demais co-seguradoras 

do mesmo contrato, em todas as relaçOes corn o estipulante, 

segurado, beneficiario e intervenientes do contrato, inclusive 

na regulaçao do sinistro, e judicialrnente, de forma ativa e 

passiva. 

§ 30 Quando a ação for proposta apenas contra a lider, esta 

devera, no prazo da resposta, comunicar a existéncia do co- 
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seguro e requerer a notificaçao judicial ou extrajudicial das co-

seguradoras para que, querendo, intervenham na causa como 

assistentes. 

§ 40 A sentença proferida contra a lider fará coisa julgada em 

relaçào as demais co-seguradoras que serão executadas nos 

mesmos autos. 

§ 5° Não ha solidariedade entre as co-seguradoras, arcando 

cada uma exclusivamente corn a sua cota de garantia, salvo 

previsão contratual diversa. 

Art. 35. Os docurnentos probatorios do contrato deverao 

destacar a existência do co-seguro, suas participantes e as cotas 

assumidas individualmente. 

Art. 36. E vedada a remuneração da seguradora em virtude de 

cessão de co-seguro a outra. 

Paragrafo Unico. Para a administraçao do contrato, a lider 

podera cobrar das demais, na proporção das cotas assurnidas, 

o equivalente a no mãxirno dois por cento do valor do premio 

pago,tendo o direito ao reernbolso das despesas efetuadas. 

Art 37. Não são aplicadas as regras do co-seguro quando a 

cessão de responsabilidades se der sem o prévio conhecirnento do 

segurado ou estipulante. 

CAPITULO VII 

INTERVENIENTES NO CONTRATO 

Art. 38. Os intervenientes são obrigados a agir corn lealdade e 

a maxima boa-fe, prestando informaçOes cornpletas e veridicas sobre 

todas as questOes envolvendo a formacao e execução do contrato, 

sob pena de responsabilidade pessoal. 

Art. 39. Os agentes autorizados de seguro sao, para todos os 

efeitos, prepostos da seguradora, vinculando-a por seus atos e 

omissUes. 

Art. 40. Os representantes e prepostos da seguradora, ainda 

que temporãrios ou a tItulo precario, vinculam aquela para todos os 

fins, quanto a seus atos e omissOes. 
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Art 41. 0 corretor de seguro e intermediário do contrato, 

respondendo civil, penal e administrativamente par seus atos e 

ornissOes. 

§ 10 São atribuicoes dos corretores de seguro: 

I - o exame do risco e do interesse que se pretende garantir; 

II - a recomendacão de providéncias que permitarn a obten-

ção da garantia de seguro; 

Ill - a identificacao e recornendacão da modalidade de seguro 

que melhor atenda as necessidades do segurado e 

beneficiario, a identificaçao e recomendaçaà da seguradora; 

IV - assistir ao segurado durante a execução do contrato, bern 

como a esse e ao beneficiario, quando da regulacao e liqui-

dacao do sinistro;e 

V - assistir ao segurado na renovação e preservação da 

garantia de seu interesse. 

§ 20 0 corretor de seguro não pode participar dos resultados 

obtidos pela seguradora. 

Art. 42. 0 corretor de seguro será responsavel pela efetiva 

entrega ao destinatário dos documentos e correspondencias que Ihe 

forem confiados, no prazo máxirno de cinco dias, independenternen-

te do suporte. 

Paragrafo Unico. Sernpre que for conhecido a iminente pere-

cimento de direito, a entrega deve ser feita em prazo habil. 

Art. 43. 0 corretor de seguro sornente será considerado 

representante dos segurados e beneficiarios quando lhe for 

outorgado mandato. 

Art. 44. Pelo exercicio de sua atividade o corretor de seguro 

fara jus a comissOes de corretagern, salvo estipulaçao contratual 

diversa. 
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CAPITULO VIII 
FoRMAcAo E DuRAcAo DO CONTRATO 

Art. 45. A proposta de seguro pode ser efetuada pelo 

segurado, pelo estipulante ou pela seguradora. 

Art. 46. A proposta feita pela seguradora nào podera ser 

condicional e deverá conter todos os requisitos netessários para a 

contrataçao, o conteUdo integral do contrato e o prazo maxima para 

sua aceitaçao. 

§ 10 A seguradora nao poderá invocar omissôes de sua pro-

posta. 

§ 20 A aceitacao da proposta feita pela seguradora sornente se 

dara pela manifestaçao expressa de vontade ou ato inequl-

voco do destinatario. 

Art.47. A proposta feita pelo segurado nao exige forma escrita. 

Paragrafo ünico. 0 simples pedido de cotaçao a seguradora 

nao equivale a proposta, mas as inforrnaçOes prestadas pelas 

partes e terceiros intervenientes integrarn a contrato que vier 

a ser celebrado. 

Art. 48. Efetuada a proposta, a seguradora terá a prazo mãxi-

mo de quinze (15) dias para cientificar sua recusa aa proporiente, 

findo o qual se considerará aceita a proposta.0 Conselho Nacional de 

Seguros Privados poderá fixar prazos inferiores. 

§ 10 Considera-se igualmente aceita a proposta pela prática de 

atos inequivocos reveladores do ajuste, como o recebimento 

total ou parcial do prémio ou sua cobranca pela seguradora. 

§ 20 0 contrato celebrado mediante aceitação tácita se regerá, 

naquilo que nao contrariar a proposta, pelas condiçoes 

contratuais previstas nos modelos depositados pela segura-

dora junto a Superintendencia de Seguros Privados para o 

ramo e modalidade de garantia constantes da proposta, preva-

lecendo, caso haja mais de urn clausulado depositado, o que 

for rnais favoravel ao interesse do segurado. 

§ 30 Durante o prazo para sua manifestação a seguradora 

podera cientificar o proponente, uma ünica vez, de que o 
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exame da proposta está subordinado a apresentaçao de infor-

rnaçOes ou documentos cornplementares,ou exame pericial.0 

prazo para aceitaçao terá novo inicio a partir do atendimento 

da solicitaçao ou da conclusao do exame pericial. 

Art. 49. 0 proponente e obrigado a fornecer as inforrnaçOes 

necessárias para a aceitaçao do contrato e flxação da taxa para 

cãlculo do valor do premio, de acordo corn o questionário que lhe 

submeta a seguradora. 

§ 100 descumprirnento doloso desse dever importará perda 

da garantia, salvo se provado que a seguradora, conhecendo 

as reals circunstâncias,teria celebrado o contrato nos mesmos 

termos. Caso o descumprirnento seja culposo, sobrevindo o 

sinistro a prestaçao da seguradora será reduzida proporcio-

nalmente a diferença entre o premio pago e o que seria devido 

caso recebesse todas as informaçoes necessárias. 

§ 20 Nos seguros coletivos sobre a vida e a integridade fisica 

prOprias na modalidade aberta, a perda da garantia sornente 

ocorrerä se houver dolo do segurado. 
- 

Art. 50. As partes e Os terceiros intervenientes devem informar 

tudo que souberern de relevante, bern como aquilo que deveriam 

saber, de acordo corn as regras ordinárias de conhecimento. 

Art. 51. A seguradora deverá alertar o proponente sobre quais 

são as informaçOes relevantes a serem prestadas para a aceitaçao e 

formaçao do contrato, esclarecendo em seus impressos e questio-

nários as consequèncias do descumprimento deste dever. 

Paragrafo Unico. A seguradora que dispensar as informaçoes 

relevantes, não exigi-las de forma clara,cornpleta e inequivoca, 

ou nao alertar sobre as consequências do descumprimento do 

dever de inforrnar, não poderã aplicar sançães corn base em 

infracão contratual, salvo conduta dolosa do proponente ou 

do seu representante. 

Art. 52. Quando o seguro, por sua natureza ou por expressa 

disposicao contratual, for daqueles que exigern inforrnaçOes conti-

nuas ou averbaçOes de globalidade de riscos e interesses, a ornissão 



632 DC SR. josE EDUARDO CARDOZO 

do segurado, desde que substancial e prejudicial a seguradora, 

implica a extinção do contrato, sem prejuizo da divida do prêmio. 

§ 10 A sanção e aplicavel ainda que a omissão seja detectada 

após a ocorréncia do sinistro. 

§ 20 0 segurado poderá afastar a aplicaçao desta sançáo 

consignando a diferenca de premio e provando a auséncia de 

dolo. 

Art. 53. 0 proponente poderá solicitar informaçOes a segu-

radora sobre as razóes da recusa em contratar, hipotese em que esta 

deverá prestar os esclarecimentos, salvo se isto importar prejuizos 

para 51 ou para terceiros. 

Art. 54. 0 proponente deverá ser cientificado com antece-

dencia sobre o conteudo do contrato, que será obrigatoriamente 

redigido em lingua portuguesa. 

§ 10 As clausulas sobre perda de direitos, exclusao de 

interesses e riscos, imposição de obrigaçOes e restriçöes de 

direitos seráo redigidas de forma clara e compreensIvel, e 

postas em destaque. 

§ 20 Serão nulas as clausulas redigidas em idioma estrangeiro 

ou que se limitem a referir a clausulas de uso internacional. 

Art. 55. 0 contrato presume-se celebrado para viger pelo 

prazo de um ano, salvo se o contrário não decorrer da sua natureza, 

do interesse, do risco ou de acordo das partes. 

Art. 56. Nos seguros cujo prazo for igual ou superior a um (1) 

ano, a seguradora deverá, ate trinta (30) dias antes de seu término, 

cientificar o contratante de sua decisao de nao renovar ou das 

eventuais modiflcaçoes que pretenda fazer para a renovação. 

Paragrafo Unico. Omissa a seguradora, o contrato será auto-

maticamente renovado. 

Art. 57. As partes poderao subordinar o inicio da garantia a 

termo ou condiçao. 

Paragrafo Unico.A garantia contratada não pode ser condicio- 

nada a futura contratação de co-seguro ou resseguro. 
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CAPITULO IX 

PRO VA DO CONTRATO 

Art. 58.0 contrato de seguro prova-se por todos os melos em 

direito admitidos,vedada a prova exclusivamente testemunhal. 

Art. 59. A sociedade seguradora 4 obrigada a entregar ao 

contratante, no prazo de vinte (20) dias contados da aceitação, 

docurnento probatOrio do contrato de que constaräo, no minirno, os 

seguintes elementos: 

I - a denominaçao, qualificaçao completa e o nUmero de regis-

tro na Superintendencia de Seguros Privados da seguradora 

ünica; 

II - o nUrnero de registro na Superintendencia de Seguros 

Privados do procedimento administrativo em que se encon-

tram o modelo do contrato e as notas técnicas e atuariais 

correspondentes; 

III - o nome do segurado e, sendo distinto, o do beneficiário; 

IV— o nome do estipulante, se houver; 

V - o dia e horario precisos do inIcio e fim de vigéncia ou, se for 

o caso,o modo preciso para sua determinaçao; 

VI - o valor do seguro e a demonstraçao da regra de atuali-

zaçâo monetária, ou da regra atraves da qual se possa precisar 

aquele valor; 

VII - os interesses e os riscos garantidos; 

VIII - os locais de risco compreendidos pela garantia; 

IX - os riscos excluldos e os interesses vinculados ao mesmo 

bern näo compreendidos pela garantia, ou em relaçao aos 

quais a garantia seja de valor inferior ou submetida a 

condiçOes ou a termos especificos; 

X - o nome, a qualificaçao e o dornicIlio de todos os interme-

diários do negOcio,com a identificaçao, em existindo,daquele 

que recebera e transmitirä as comunicaçöes entre os contra-

tantes; 
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XI - em caso de co-seguro, a denominacao, qualificaçao 

completa, riUmero de registro na Superintendéncia de 

Seguros Privados e a cota de garantia de cada co-seguradora, 

bern assirn a identificaçao da seguradora Ilder, de forma 

especialmente precisa e destacada e 

xii - a valor do premio e, se for o caso, as parcelas que o 

compOem. 

§ 10 A quantia segurada será expressa em moeda nacional, 

salvo se a interesse for daqueles nprmaimente cotados em 

moeda estrangeira ou se nela tiver que se fazer, por força de lei 

ou de regularnento adrninistrativo do Banco Central do Brasil, 

o pagamento da indenizaçáo em caso de sinistro. 

§ 20 0 contrato terá a glossario dos termos técnicos nele 

empregados. 

Art. 60. Os contratos de seguro fidejussórios e os sobre a vida 

ou a integridade fisica prOprias são titulos executivos extrajudicials. 

Paragrafo Unico. 0 titulo executivo extrajudicial será constitul-

do por quaiquer documento habii para a prova da existência 

do contrato, do qual constem os elementos essenciais para a 

verificação da certeza e liquidez da dIvida, acompanhado dos 

documentos necessários para a prova de sua exigibilidade. 

CAPITULO X 

1NTERPRETAçA0 DO CONTRATO 

Art. 61. 0 contrato de seguro não pode ser interpretado ou 

executado em prejuIzo da coletividade de segurados, ainda que em 

benefIcio de um ou mais segurados ou benefIciários, nem promover 

a enriquecimento injustificado de quaiquer das partes ou de 

tercei ros. 

Art. 62. 0 contrato de seguro deve ser executado e 

interpretado segundo a boa fe e sempre com a objetivo de atender 

sua funçao social 

Paragrafo Unico. Se da interpretação de quaisquer documen-

tos elaborados pela seguradora,tais como peças pubhcitarias, 



PROJETO DE LEI N°  3.555/04 635 

impress9s, instrumentos contratuais ou pré-contratuais, 

- resultarem duvidas, contradiçOes, obscuridades ou equivoci- 

dades, estas serão resolvidas no sentido mais favorãvel ao 

segurado ou ao beneuiciario. 

Art 63. E vedada a interpretaçao ampiiativa que desequilibre 

a estrutura técnica e atuarial do ramo ou modalidade da operaçáo de 

seguro. 

Art. 64. As condiçOes particulares prevalecem sobre as 

especiais e estas sobre as gerais do seguro. 

Art. 65. As clausulas referentes a exclusao de riscos e prejuizos 

ou que impliquem restrição ou perda de direitos e garantias são de 

interpretação restritiva quanto a sua incidencia e abrangencia. 

Art 66. E nula a inclusao de compromissos e cláusulas de 

arbitragem nas condiçOes gerais,especiais e particulares. 

Art 67. Os meios alternativos para a solucao de litigios 

somente poderao ser pactuados em instrumentos apartados assi-

nados pelas partes ou seus representantes legais, desde que não 

formados por adesão a clausulas e condiçOes predispostas pela parte 

contratualmente mais forte e submetidos ao procedimento e as 

regras do direito brasileiro. 

CAPITULO XI 

RESSEGURO 

Art 68. Resseguro 4 a relaçao obrigacional pela qual a resse-

guradora, mediante o recebimento do prèmio, garante o interesse da 

seguradora contra os riscos prOprios de sua atividade, decorrentes da 

celebraçao e execução de negócios de seguro. 

Art. 69. A resseguradora nao responde, em nenhum caso, 

perante 0 segurado e o beneficiärio de seguro. 

Art. 70. A seguradora devera, no prazo da contestação, 

requerer a notificaçao, judicial ou extrajudicial, da resseguradora, 

comunicando-Ihe o ajuizamento da causa. 

§ 10 A resseguradora poderá intervir na causa como assistente 

simples. 



636 DO SR. dosE EDUARDO CARDOZO 

§ 20 0 disposto no caputaplica-se, no que couber,tambem nas 

medidas cautelares ou quando a seguradora for intimada de 

protesto formulado pelo segurado ou beneflciario, caso em 

que terá o prazo de cinco dias para requerer a notiflcaçao. 

Art. 71. As prestaçOes de resseguro adiantadas a seguradora, 

que sejam devdas para amparar o interesse desta relativamente aos 

efeitos sobre sua atividade produzidos por urn negOcio de seguro 

determinado, nao poderao ser retidas por prazo superior a cinco (5) 

dias üteis, devendo ser utilizadas para adiantamento ou pagamento 

da indenizaçao ou capital ao segurado ou beneficiário de seguro. 

Art 72. As despesas efetuadas pela seguradora para o 

conhecimento e exarne de admissibilidade dos riscos não integram a 

base de cálculo do prêmio de resseguro. 

Art. 73. 0 resseguro, salvo expresso pacto em contrário, 

abrangera a totalidade das prestaçoes devidas pela seguradora aos 

segurados, bern como quaisquer despesas efetuadas em virtude da 

regulaçao e liquidaçao do sinistro, seja amigavel ou judicial. 

Paragrafo Unico. Presume-se responsãvel a resseguradora pela 

recuperaçao dos efeitos da mora da seguradora, salvo no caso 

de dolo. 

Art. 74. Os creditos dos segurados e beneficiärios tern 

preferencia absoluta, perante quaisquer outros créditos, sobre os 

montantes devidos pela resseguradora a seguradora, caso esta se 

encontre sob direçao fiscal, intervenção, liquidaçao ou faléncia. 

§ 10 Sobre os montantes devidos pela resseguradora a segura-

dora, por conta de resseguro havido para a garantia do inte-

resse desta relativamente aos efeitos de urn negOcio de seguro 

determinado, terão preferencia, inclusive perante os creditos 

dos dernais segurados e beneficiarios de seguro,os creditos do 

segurado ou beneficiario de seguro que decorrarn desse 

negócio. 

§ 20 Sobre os montantes devidos pela resseguradora a 
seguradora, por conta de resseguro havido para a garantia do 

interesse desta relativamente aos efeitos de urn conjunto de 
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negOcios de seguro, terão preferencia, inclusive perante os 

créditos dos dernais segurados e beneficiarios de seguro, os 

creditos dos segurados e beneficiãrios de seguro que 

decorrarn dos negócios de seguro que se enquadrern nesse 

conjunto, a medida que nao satisfeitos corn o exercicio da 

preferencia estabelecida no § 10 deste artigo. 

Art. 75. A retrocessionária acornpanhara a sorte da resse-

guradora. 

CAPITULO XII 
SINISTRO 

Art. 76.0 segurado que tiver conhecirnento da ocorréncia do 

sinistro antes de formular a proposta e, nao obstante isto contratar, 

nao terã direito a garantia e continuará obrigado ao pagarnento do 

prêrnio. 

Art. 77. A seguradora que tiver conhecirnento da ocorréncia 

do sinistro antes da recepção da proposta e nao obstante contratar, 

pagará ern dobro o prèrnio pactuado. 

Art. 78. Conhecendo o sinistro, o segurado é obrigado a: 

I - tornar todas as providéncias necessárias e üteis para evitar 

ou rninorar seus efeitos; 

II - avisar prontarnente a seguradora por qualquer rneio e 

III - prestar todas as inforrnaçoes que disponha sobre o 

sinistro,suas causas e conseqüéncias,sernpre que questionado 

a respeito pela seguradora. 

§ 10  0 descumprirnento culposo implica perda do direito a 
indenizacao do valor dos danos decorrentes da ornissäo. 

§ 20 0 descumprirnento doloso exonera a seguradora, salvo no 

caso das obrigaçOes previstas nos incisos II e Ill, quando o 

interessado provar que a seguradora tomou ciéncia oportuna 

do sinistro e das inforrnaçaes por outros rneios. 

§ 30 Incumbe tambérn ao beneficiário, no que couber, 0 curn-

prirnento das disposicOes deste artigo. 
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Art. 79. Não são exigIveis providencias capazes de por em 

perigo interesses relevantes do segurado, beneficiario ou terceiros, ou 

sacrificio acirna do razoavel. 

Art 80. A provocação dolosa de sinistro pelo segurado ou 

beneficiário, tentada ou consurnada, implica resoluçao do contrato, 

sem direito a indenizaçao e sem prejuIzo da divida de premio e da 

obrigaçao de ressarcir as despesas. 

§ 10 A mesma sanção será aplicada quando o segurado ou 

beneficiário tiver prévia ciência da pratica delituosa e não 

tentar evita-Ia ou quando comunicar dolosarnente sinistro nao 

ocorrido. 

§ 20 A fraude cornetida quando da redamação de sinistro, 

ainda que para exagerar o valor reclamado, implicara a perda 

pelo segurado ou beneficiario do direito a indenizaçao, 

inclusive corn relaçao aos prejuizos regularmente demons-

travels. 

Art.81. Nos seguros de dano,correm por conta da seguradora, 

sem reduzir a importãncia segurada,as despesas para evitar o sinistro 

iminente e para evitar ou atenuar os seus efeitos. Essa obrigaçao 

persiste ainda que os atos nao tenharn sido eficazes. 

§ 10 0 contrato pode estabelecer lirnite máxirno para as 

despesas, em valor adequado e nunca inferior a cinco por 

cento (5%) da importância segurada. 

§ 2° Consideram-se gestao de negOcios em favor da segura-

dora os atos praticados por terceiros corn a mesma finalidade. 

§ 30  As despesas corn prevenção ordinária, incluida qualquer 

espécie de manutençào, nao obrigarao a seguradora. 

§ 40 0 segurado suportará as despesas efetuadas para a 

proteçao de interesses nao garantidos. Adotando rnedidas 

para a proteçao de interesses garantidos e nao garantidos, as 

despesas seräo suportadas proporcionalmente. 

§ 50  As despesas corn rnedidas notoriamente inadequadas, 

desproporcionais ou exageradas nao serão reembolsadas pela 

seguradora. 
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§ 6° Caso a seguradora tenha recornendado a adocao de 

determinadas medidas de salvarnento, será responsãvel pela 

totalidade das despesas efetuadas corn as rnesrnas, não se 

aplicando o lirnite contratado. 

Art. 82. A seguradora responde pelos efeitos do sinistro 

ocorrido ou cuja ocorréncia tiver inicio na vigéncia do contrato, ainda 

que se rnanifestern ou perdurern apOs o termino desta. - 

Art 83. A seguradora näo responde pelos efeitos manifesta-

dos durante a vigéncia do contrato, quando decorrentes da ocorrên-

cia de sinistro anterior, salvo disposiçao contratual ern contrário. 

Art. 84. Salvo disposiçao contratual ern contrário, a ocorréncia 

de sinistros corn efeitos parciais náo irnporta reduçao do valor da 

ga ra ntia. 

CAPITULO XIII 

REGuLAcAo E LlQuIDAçAo DE SINISTROS 

Art. 85. Regulaçao do sinistro é o procedirnento através do 

qual se apura a existéncia e se identificarn as causas e os efeitos do 

fato avisado pelo interessado. 

Art. 86. Liquidacao do sinistro e o procedirnento através do 

qual se quantifica ern dinheiro, salvo quando convencionada 

reposição ern espécie, os efeitos do fato avisado pelo interessado. 

Art 87. Cabe a seguradora executar a regulaçao e a liquidação 

do sinistro. 

Paragrafo Unico. E admitida a cooperaçäo das resseguradoras e 

retrocessionárias. 

Art. 88. 0 segurado e o beneficiário poderao participar 

ativarnente dos trabalhos de regulaçao e Iiquidacao, inclusive 

indicando assistentes técnicos. 

Parãgrafo ünico.O contrato podera prever o adiantarnento ou 

o ressarcirnento das despesas e rernuneraçôes dos assistentes. 

Art.89. A regulação e a liquidaçao do sinistro devern ser feitas, 

sempre que possIvel, corn simultaneidade, a firn de que a seguradora, 
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apurada a existéncia de sinistro e de quantias parciais devidas ao 

segurado ou beneficiario, possa constituir provisôes adequadas e 

efetuar adiantamentos por conta do pagarnento final ao segurado ou 
beneficiarlo. 

Paragrafo ünico. Corrern juros moratórios e dernais encargos 

legais e contratuais sobre os rnontantes devidos e não pagos, 

desde o decirno dia apOs a sua apuração. 

Art. 90.0 regulador e o liquidante do sinistro devem pronta-

mente informar a seguradora as quantias apuradas, a firn de que 
possam ser efetuados os pagamentos devidos ao segurado ou 

beneflciario. 

Parägrafo Unico. 0 descurnprirnento dessa obrigaçao acarreta 

a responsabilidade solidaria do regulador e do liquidante 
pelos danos decorrentes da demora. 

Art. 91.0 regulador e o liquidante de sinistro atuam a conta 
da seguradora, no interesse desta, do segurado e do beneficiãrio. 

Paragrafo Unico. E vedada fixaçao da remuneração do regula-

dor, do liquidante, dos peritos, inspetores e demais auxiliares, 

corn base na economia proporcionada a seguradora. 

Art. 92. Cumpre ao regulador e ao liquidante de sinistro: 

I - exercerem suas atividades corn probidade e celeridade; 

II - informarem os interessados sobre todo o conteUdo de suas 

apuraçoes e 

Ill - empregarem peritos especializados, sempre que necessário. 

Art. 93. Em caso de duvida sobre critérios e formulas 
destinados a apuração do valor da dMda da seguradora, serão 

adotados aqueles que forem rnais favoraveis para o segurado ou 

beneficiario,vedado o enriquecimento sem causa. 

Art. 94.0 relatOrio de reguiação e Iiquidacao do sinistro,assim 

como todos os elernentos que tenham sido utilizados para sua 

elaboraçao, são documentos comuns as partes. 

Art. 95. E vedado ao segurado e ao beneficiario promover 

modificaçOes no local do sinistro, destruir ou alterar elementos a este 
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relacionados, ou sonegar documentos e informaçoes relevantes em 

prejuizo da regulaçao e Iiquidaçao pela seguradora. 

§ 100 descumprimento culposo implica obrigaçao de supor-

tar as despesas acrescidas para a apuração e Iiquidaçao do 

sinistro. 

§ 20 0 descumpriniento doloso exonera a seguradora. 

Art. 96. Negada a garantia, no todo ou em parte, a seguradora 

devera entregar ao segurado, ou ao beneficiario, copia de todos os 

documentos produzidos ou obtidos durante a regulaçao e Iiquidaçao 

do sinistro. 

Art. 91. As quantias despendidas pelos segurados ou bene-

ficiärios para a obtençao de documentos ou realizaçao de providen-

cias exigidas pela seguradora para a regulaçao do sinistro correm a 
conta desta. 

Parágrafo ünico. Quando a exigéncia do documento ou da 

providéncia decorrer de informaçao falsa prestada pelo 

segurado ou beneficiario, nao será devida a restituição pela 

seguradora. 

Art. 98. A execução dos procedimentos de regulacao e 

Iiquidaçao de sinistro nâo importa o reconhecimento de qualquer 

obrigaçao por parte da seguradora. 

Art. 99. A seguradora terá o prazo máximo de noventa (90) 

dias, contados da apresentação da reclamaçao pelo interessado, para 

executar os procedimentos de regulaçào e Iiquidaçao de sinistro. 

§ 100 objeto da regulaçao e Iiquidaçao a cargo da seguradora 

serã restrito ao da reclamaçao apresentada pëlo interessado. 

§ 20 0 prazo será suspenso ate que 0 interessado apresente as 

informaçoes, documentos e demais elementos necessários 

para a execuçäo da regulacao e Iiquidaçao de que disponha, 

desde que expressamente soiicitados pela seguradora. 

§ 30  Quando a regulacao e a Iiquidaçao dependerem de fato 

superveniente, o prazo somente terá inicio após ciència pela 
seguradora de sua ocorréncia. 
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§ 40 0 Conselho Nacional de Seguros Privados estabelecera 

prazos inferiores e ritos simplificados para a regulaçao e 

liquidaçao dos seguros obrigatOrios, seguros relacionados a 

veiculos automotores, seguros sobre a vida e a integridade 

fisica prOprias, e para todos os demais seguros cujos valores 

nao excedam a quinhentas vezes o do malor salario minimo 

vigente. 

Art. 100. Os pagamentos devidos pela seguradora devem ser 

efetuados em dinheiro, salvo previsão contratual de reposição em 

especie. 

§ 10 0 pagamento em dinheiro deve ser efetuado no prazo 

fixado no paragrafo Unico do art. 89. 

§ 20 0 prazo para a reposição deverá ser expressamente 

pactuado no contrato. 

Art. 101. 0 valor segurado será corrigido monétariamente 

desde a data da contratação pelo mndice previsto em contrato. 

Art. 102. 0 valor da prestação a cargo da seguradora será 

corrigido pelo Indice previsto em contrato desde a data da sua 

determinaçao ate a do pagamento. 

TITULO II 
SEGUROS DE DANO 

CAPuTULO I 

DlsposlcOEs GERAIS 

Art. 103. A importancia segurada é o limite máximo da obriga-

çäo de pagamento da seguradora, ressalvado o disposto no art. 81, e 

não poderá superar o valor econômico do interesse, ressalvadas as 

exceçães previstas nesta lei. 

§ 10 Ainda que a importância segurada seja superior, o 

segurado ou beneficiarlo não poderã receber mais do que o 

valor do seu interesse no momento do sinistro. 
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§ 20 São validas as garantias para despesas fixas e lucros 

cessantes. 

§ 30  0 valor do interesse pode ser determinado no contrato, 

desde que nao supere em quinze por cento (15%) o valor 

medio de mercado no momento da celebraçao, ou quando for 

de dificil avaliacao. 

§ 40 Quando o valor do interesse for determinado conjunta-

mente peas partes ou fixado em virtude de apuração feita 

pela seguradora, esta não poderá alegar excesso ou infra-

seguro. 

§ 50 Não se presume a contratação das garantias relativas aos 

lucros cessantes e as despesas fixas. 

Art. 104. Ainda que o valor do interesse seja superior a 

importãncia segurada, a indenizacao não podera excede-la, salvo os 

encargos decorrentes de mora, na forma do art.404 e parágrafo ünico 

do COdigo Civil. 

Art. 105. Recaindo o interesse sobre bens empregados na 

producão econOmica ou que necessitem de reconstrução em caso de 

sinistro,é licito contratar o seguro a valor de nova 

§ 10 A parte da indenizaçao que sobejar o valor de avaliação do 

bem no momento do sinistro somente será devida apOs sua 

reposição pelo novo. 

§ 20 E Ilcito convencionar a reposição paulatina com paga-

mentos correspondentes. 

Art. 106. A mora da seguradora no pagamento das quantias 

devidas aos segurados e benef'iciários determinará a incidencia de 

juros equivalentes a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-

mento de tributos devidos a Fazenda Nacional. 

Art. 107. Salvo disposição contratual em contrário, na 

hipotese de sinistro parcial, o valor da indenizaçao devida em razão 

de seguro contratado por valor inferior ao do interesse no momento 

da contratação não será proporcionalmente reduzido. 

Parágrafo Unico. Quando pactuado o rateio a seguradora 

demonstrara na apOlice a formula para calculo da indenizaçao 

com aplicacao da regra proporcional. 
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Art. 108. Salvo disposicäo contratual em contrário, a seguro 

näo cobre as interesses quanta a danos decorrentes de guerra. 

Art. 109. Salvo disposiçao em contrário, não se inclui na 

garantia a obrigacão de indenizar a vIcio nao aparente e não 

declarado no momenta da contratação do seguro, nem as seus 

exclusivos efeitas. 

§ 10  Havendo cobertura para a vIclo, e näa existindo dispo-

siçáa especial, presumir-se-á que a cobertura compreende 

tanto as danos ao bem no qual manifestado o vicio coma 

aqueles dele decarrentes. 

§ 20 A simples inspeção prévia de riscos relacionados corn 

atividades ernpresariais pela seguradora não autariza a 

presunção de conhecimento do vIcio. 

Art. 110. Salvo pacto em contrário, pelas indenizaçoes pagas 

com fundamento nos seguras de dano é sub-rogada a seguradora. 

§ 10 E inefIcaz qualquer ato do segurado que diminua ou 

extinga a sub-rogação. 

§ 20 0 segurado é obrigado a colaborar no exercicio pela 

seguradora dos direitos derivadas da sub-rogaçáo e perderá a 

direito a indenizacao se prejudicá-la no todo ou em parte. 

Art. 111. A seguradora tem pretensao própria contra a 

terceiro respansavel para reaver os gastos efetuados corn a regulaçao 

e liquidaçao do sinistro e tarnbém cam a salvamento. 

Paragrafo ünica. Sempre que houver tentativa de estelionata, a 

seguradora terã pretensão para reaver as gastos ainda que a 

autar seja parte do contrato. 

Art. 112. Quanda a sinistro for causada par cénjuge, parentes 

ate o terceira grau, consangUineas ou par afinidade do credor da 

indenizaçao, e seus empregados ou pessaas sabre as quais ele tenha 

responsabilidade, a seguradora sO terá direito de pleitear a ressar-

cirnento das quantias pagas se provar a dab, salvo se tais pessaas 

estiverem garantidas por seguro de responsabilidade celebrado cam 

outra seguradora, limitada a ressarcimenta aas limites deste seguro. 
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Art. 113. Os seguros sobre a vida e a integridade fisica alheias 

que visern a garantir direito patrimonial de outrem ou que tenham 

fmnalidade indenizatoria subrnetern-se as regras do seguro de dano. 

Paragrafo Onico. Quando no momento do sinistro o valor da 

garantia superar o valor do direito patrimonial garantido, o 

excedente se sujeitarã as regras do seguro de vida e será 

credor da diferença aquele sobre cuja vida ou integridade 

fisica foi celebrado o seguro e, no caso de sua morte, seus 

herdeiros. 

CAPITULOII 

SEGLJRO DE RESPONSABILIDADE CIVIL 

Art. 114.0 seguro de responsabilidade civil garante o risco de 

irnputaçao de responsabilidade ao segurado. 

Art. 115. São credores da garantia 0 segurado ou o terceiro 

que fizer uso legitirno do bern e os prejudicados, que terão ação 

direta contra a seguradora, sempre respeitado o lirnite garantido pelo 
contrato. 

§ 10 Os prejudicados 5O os Unicos credores da indenizaçao 

devida pela seguradora, salvo o disposto no paragrafo 30  deste 
artigo. 

§ 20 No seguro de responsabilidade civil residencial ou por uso 

de veIculos autornotores de vias terrestres, fluviais, lacustres e 

maritirnas, a garantia contratada será tambern ern favor 

daqueles que fizerern uso legitimo do bern. 

§ 30  Serão garantidos os gastos corn a defesa do segurado 

contra a irnputaçao de responsabilidade, rnediante a fixaçao 

de valor especifico e diverso daquele destinado a indenizaçao 

dos terceiros prejudicados. 

Art. 116. A seguradora pode opor aos prejudicados todas as 

defesas fundadas no contrato que tiver para com o segurado ou o 
terceiro que fizer uso legitimo do bern, desde que anteriores ao inkio 
do sinistro. 
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Art. 117. A seguradora podera opor aos prejudicados todas as 

defesas que possuir contra estes, fundadas ou não no contrato. 

Art 118.0 seguro de responsabilidade civil não garantirã o 

pagamento ou o reembolso de valores devidos por força de 

autuaçOes aplicadas pelas autoridades administrativas no exercIcio 

do poder de polIcia e multas penais. 

Art. 119.0 segurado ou o terceiro que fizer uso legitirno do 

bern, quando a pretensao do prejudicado for exercida exclusiva-

mente contra si, e obrigado a, no prazo de cinco (5) dias, notificar a 

seguradora,judicial ou extrajudicialmente, a respeito da demanda. 

10 A notificaçao devera conter todos os elementos necessá-

rios para a conhecimento da lide edo processo pela seguradora. 

§ 2° Feita a notificaçao, a segurado, ou a terceiro que fizer uso 

legitirno do bern,será substituto processual da seguradora ate 

o limite da irnportância segurada, quando esta não requerer 

sua admissão no polo passivo. 

§ 30 Descumprido o dever de notificar, a responsabilidade da 

seguradora diretamente frente ao terceiro, ou ao dever de 

indenizar a segurado, ou terceiro que fizer uso legItimo do 

bern, devera ser discutida em ação prOpria. 

CAPITULO Ill 
TRANSFERENCIA DE INTERESSE SEGURADO 

Art. 120. A transferéncia do interesse garantido implica a 

cessão do seguro correspondente, obrigando-se a cessionário no 
lugar do cedente. 

§ 10 A cessão não será admitida quando o adquirente exercer 

atividade capaz de aumentar o risco ou nao preencher os 

requisitos exigidos pela técnica de seguro, hipOteses em que a 

contrato serã resolvido corn a devoluçao proporcional do 

prérnia. 

§ 2° Caso a cessão implique alteracao da taxa de prèmio será 

feito o ajuste creditando a parte favorecida. 
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§ 30 As bonificaçOes, taxaçOes especiais e outras vantagens 

personalissirnas do cedente nao se cornunicarn para o novo 

titular do interesse garantido. 

Art. 121. A cessão sornente serã eficaz quando cornunicada 

por escrito a seguradora nos dez (10) dias posteriores a transferencia. 

§ 10 A ausencia de cornunicação exonera a seguradora. 

§ 20 Nao ocorrendo sinistro,a seguradora podera, no prazo de 

quinze (15) dias, rescindir o contrato corn o cessionário, corn 

reduçao proporcional do premlo e devoluçao da diferença ao 

contratante original. 

§ 30 A recusa será feita por carta registrada endereçada ao 

cessionário e produzirã efeitos apos sessenta (60) dias 

contados da sua recepção. 

Art. 122. A cessão dos seguros obrigatorios decorre automa-

ticarnente da transferencia do interesse. 

TITULO III 

SEGURO DE VIDA 

Art. 123. Nos seguros sobre a vida e a integridade fisica 

prOprias o capital segurado e livrernente estipulado pelo proponente, 

que pode contratar mais de urn seguro sobre o mesmo interesse, corn 

a rnesrna ou diversas seguradoras. 

Art. 124. E livre a indicaçao do beneficiário. 

Art. 125. Salvo renUncia do segurado, é licita a substituiçao do 

beneflciário do seguro sobre a vida e a integridade fIsica prOprias, por 

ato entre vivos ou declaraçao de Ultirna vontade. 

Parägrafo Onico.A seguradora nao cientificada da substituiçao 

será exonerada pagando ao antigo beneficiãrio. 

Art. 126. Na falta de indicaçao do beneficiario, não 

prevalecendo ou sendo nula a indicaçao efetuada,o capital segurado 
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será pago 805 herdeiros legais, conforme a ordem de vocação 

hereditaria. 

§ 10  Considera-se inexistente a indicaçäo quando o bene-

ficiário falecer antes da ocorrencia do sinistro. 

§ 20 Na falta de herdeiros legais o valor do seguro será pago 

aqueles que provarem que a morte do segurado Ihes privou 

dos meios de subsistencia. 

Art. 127.0 capital segurado recebido em razäo de morte não 

está sujeito as dividas do falecido nem é considerado, para qualquer 

efeito, herança. 

Art. 128. E nub, no seguro sobre a vida e a integridade fisica 

prOprias, qualquer negOcio juridico que direta ou indiretamente 

implique renüncia ou reducao do crédito ao capital segurado ou a 

reserva matemática. 

Art. 129. Nos seguros individuais sobre a vida e a integridade 

fisica proprias e licito estipular-se prazo de caréncia durante 0 quab 0 

segurador não responde pela ocorréncia do sinistro. 

§ 100 prazo de caréncia não pode ser convencionado quando 

se tratar de renovaçáo ou substituiçao de apóbice existente, 

ainda que outra a seguradora. 

§ 20 0 prazo de carència não pode ser pactuado de forma a 

tornar inócua a garantia. 

§30 Ocorrendo a sinistro no prazo de carência, a seguradora é 

obrigada a entregar ao segurado ou ao beneficiario o valor do 

prémio pago. 

Art. 130. E licito, nos seguros sobre a vida e a integridade fisica 

prOprias, excluir da garantia os sinistros cuja causa exclusiva ou 

principal sejarn doenças pre-existentes ao inicio da relaçao 

contratual. 

Parâgrafo ünico. A exclusao sO podera ser alegada quando 0 

segurado, questionado, omitir corn dolo a informaçao da pre-

existéncia. 
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Art. 131. 0 beneficiario nao terá direito ao recebimento do 

capital quando o segurado cometer o suicIdio nos primeiros seis 

meses de vigencia do primeiro contrato. 

§ 10 Quando o segurado aumentar o capital,o beneficiario nao 
terá direito a quantia acrescida, ocorrendo o suicldio nos seis 

meses seguintes. 

§ 20 E vedada a fixaçao de novo prazo de caréncia na hipotese 

de renovação ou de substituiçao do contrato. 

§ 30 Nos seguros individuais sobre a vida e a integridade fisica 

prOprias a seguradora ê obrigada a entregar ao segurado ou 

ao beneficiário o montante da reserva matemãtica, quando 

estruturado o seguro prevendo-se sua formaçao. 

§ 40 o suicldio e considerado doenca para todos os fins, 

inclusive para determinaçao da existéncia da garantia e do 

capital garantido. 

§ 50 E nula clausula de exclusao de cobertura em caso de 

suicldio. 

Art. 132. Aseguradora não se exime do pagarnento do capital, 

ainda que previsto contratualmente, quando a morte ou incapaci-

dade decorrer da prestaçao de serviços militares, de atos huma-

nitãrios, da utilizaçao de meio de transporte arriscado ou da prática 

desportiva não profissional. 

Art. 133. As quantias pagas ao segurado ou beneficiários por 

força dos seguros sobre a vida e a integridade fisica prOprias näo 

implicam sub-rogação e são impenhoraveis. 

Art. 134. Nos seguros coletivos sobre a vida e a integridade 

fisica proprias, a mudança dos termos do contrato em vigor depen-

dera sempre da anuéncia expressa e pessoal de segurados que 

representem pelo menos trés quartos do grupo, sempre que a 

mudança possa gerar efeitos contrários aos interesses dos segurados 
e beneficiärios. 

Art. 135. A rescisão ou recusa de renovação de qualquer 

seguro coletivo sobre a vida e a integridade fIsica prOprias será 
subordinada a comunicação de sua intenção aos segurados e a oferta 
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de outro seguro que cumpra igual utilidade, corn antecedencia 

mInima de noventa (90) dias, salvo se a seguradora encerrar 

operaçOes no ramo ou modalidade. 

Paragrafo Unico. Igual comunicaçao deverä ser enviada, corn a 

mesrna antecedencia, a Superintendencia de Seguros 
Privados. 

Art. 136. Quando a rescisão ou recusa de renovação for 

motivada por deficiencia atuarial, a seguradora devera estruturar e 

aprovar seguro da mesma modalidade,junto a Superintendencia de 

Seguros Privados, destinado exclusivamente ao grupo de segurados 

atingido, vedadas caréncias e direito de recusa de prestaçao em 

virtude de fatos pre-existentes. 

Art. 137. A rnora da seguradora no pagamento das quantias 

devidas aos segurados e beneficiarios determinarã a incidéncia, a 

partir do momento em que conhecida a obrigacao, de juros 

moratórios equivalentes a uma vez e meia a taxa nominal que estiver 

em vigor para a mora do pagamento de tributos devidos a Fazenda 

Nacional. 

TITULO IV 

SEGUROS OBRIGATORIOS 

Art. 138. Sem prejuIzo de outros seguros obrigatOrios fixados 

em lei especial, e obrigatOria a contratação dos seguintes: 

- pelos proprietários ou arrendatários de meios motorizados 

de locomocao terrestre, fluvial, lacustre, marItima e aérea, dos 

seguros destinados a indenizaçao das vitimas de danos 

relacionados com sua existéncia e utilizaçao. 

II - pelos construtores, incorporadores, administradores e 

responsáveis técnicos, dos seguros destinados a indenizaçao 

dos adquirentes de imOveis residenciais, para os riscos de 

inexecuçäo da obra no tempo e modo devidos, para o caso de 



PROJETODE LO N°  3.555/04 651 

vicios atinentes a sua segurança e solidez e para danos a 

terceiros. 

III - pelos administradores e empreendedores ou responsãveis 

a qualquer titulo par atividades, lucrativas ou não, que 

envolvarn a concentraçao de püblico, dos seguros destinados 

a indenizaçao das vitimas de danos relacionados corn a 

existéncia e utilizaçao dos bens empregados. 

IV - pelos construtores, incorporadores, administradores e 

responsáveis técnicos, dos seguros destinados a indenizaçao 

do Estado, para os riscos de inexecução da obra publica no 

tempo e modo devidos, assirn corno para o caso de vlcios 

atinentes a sua segurança e solidez. 

V - pelos beneflciários de financiarnentos que utilizem fundos 

pUblicos ou outros beneficios de natureza pUblica,dos seguros 

de dana necessários a proteçáo dos bens adquiridos. 

VI - pelas sociedades que exerçam atividades que envolvam o 

cornércio, a guarda ou o transporte de valores, de seguro 

destinado a garantia de indenizaçao por rnorte ou Iesao 

corporal de terceiros vitimados durante açoes criminosas. 

VII - pelos fornecedores de produtos e serviços potencial-

mente nocivos ou perigosos a saude ou segurança, dos segu-

ros destinados a indenizaçao, independente de culpa, de 

danos relacionados com a existéncia ou a utilizaçao desses 

produtos. 

VIII - pelos que explorem corn fins lucrativos as atividades de 

estacionamento ou garagern para veIculos autornotores de 

vias terrestres, de seguro destinado a indenizaçao dos consu-

midores. 

Art. 139. As garantias dos seguros obrigatorios teräo con-

teüdo e valor mnimos que permitarn o curnprirnento de sua funçao 

social, devendo a Conselho Nacional de Seguros Privados, a cada ano 

civil, rever o valor minima das garantias em favor dos interesses dos 

segurados e beneficiarios. 
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Art. 140. E vedada a utilizaçao dos prémios arrecadados para 

pagamentos a quern não seja a vitirna ou seu beneficiario, salvo os 

custos da seguradora, operacionais e comerciais, desde que previstos 

nas respectivas notas t6cnicas e atuariais. 

Parãgrafo ünico. As comissöes pela intermediaçao sornente 

poderao ser pagas pela seguradora quando a participação do 

intermediario puder conter as atribuicoes previstas no § P do 

art. 41. 

Art. 141. Sern prejuIzo da responsabilidade prevista em outras 

norrnas,a ornissão na contratação do seguro obrigatOrio determina a 

responsabilidade pessoal e objetiva pela indenizaçao dos 

beneficiarios, ate o valor máximo pelo qual poderia ser contratado o 

seguro. 

Paragrafo Unico. Os acionistas controladores, sOcios e 

administradores de sociedade empresaria são pessoal e 

solidariarnente responsáveis corn esta pelo pagamento da 

indenizaçao, nos terrnos deste artigo, quando culpados pela 

nao contratação do seguro obrigatOrio. 

TITULO V 

PREscRlcAo E DECADENCIA 

Art. 142. Prescrevern: 

§ 10 Ern um ano, contado o prazo da ciência do respectivo fato 

gera dor: 

- as pretensOes da seguradora, do segurado edo estipulante 

para a repetição de indebito relativo a pagamento fundado no 

contrato deseguro; 

II - as pretensOes da seguradora, do segurado edo estipulante 

para anular, resolver ou pleitear a revisão do contrato de 

seguro; 

Ill - a pretensão da seguradora para a cobrança do prêrnio e 
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IV - a pretensao do corretor de seguro para a cobrança de suas 

remuneraçôes. 

§ 20 Em dois anos, contado o prazo da ciência da recusa ex-

pressa da seguradora, a pretensao do segurado ou beneficiario 

para exigir indenizacao, capital, reserva maternática e 

restituiçao de prèrnio em seu favor. 

§ 30 Em dois anos, contado o prazo da cléncia do fato gerador 

da pretensâo: 

V - as pretensôes das co-seguradoras entre si. 

VI - as pretensoes existentes entre as seguradoras, resse-

guradoras e retrocessionãrias. 

§ 40 Em trés anos, contado o prazo da cléncia da recusa 

expressa da seguradora, as pretensOes fundadas nos seguros 

obrigatorios. 

Art. 143. Quando fundadas no seguro de responsabilidade 

civil, prescrevem: 

§ 10 Em um ano, contado de cada desembolso, a pretensão do 

segurado para exigir indenizaçao relativa a gastos corn a 

defesa. 

§ 20 Em um ano, contado da data em que tiver efetuado 

pagamento direto ao terceiro, a pretensao do segurado para 

exigir reembolso. 

Art. 144. Alem das causas previstas no Codigo Civil, a 

prescrição da pretensâo relativa ao recebimento de indenizacao ou 

capital será suspensa, uma (mica vez, quando a seguradora receber 

pedido de reconsideraçao da recusa de pagamento, cessando o 

perlodo de suspensão quando por qualguer meio for o interessado 

comunicado da decisab da seguradora. 

Art. 145. Decai do direito a indenizaçao ou ao capital, o 

segurado que deixar de avisar o sinistro a seguradora no prazo de um 

a no. 

Art. 146. Decal do direito a indenizaçao ou ao capital, o 

beneficiário que deixar de avisar o sinistro a seguradora no prazo de 

trés (3) anos. 
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Art. 147. Nos seguros de responsabilidade civil a prescrição e 

a decadencia das pretensaes e direitos dos prejuditados em lace da 

seguradora seguem as regras aplicaveis a responsabilidade do 

segurado. 

TITULO VI 

DlsPosIcOEs FINAlS E TRANSITORIAS 

Art. 148. E absoluta a cornpetência da Justiça brasileira para a 

cornposição de litigios relativos aos contratos de seguro celebrados 

no pals ou relativos a riscos e interesses sobre bens localizados no 

territOrio nacional. 

Art. 149. 0 foro competente para as açOes de seguro e o do 

dornicilio do segurado ou do beneficiário. 

Paragrafo ünico. A resseguradora e a retrocessionária, nas 

açOes prornovidas entre estas, respondern no foro de seu 

domicilio no Brasil. 

Art 150. 0 Conselho Nacional de Seguros Privados regu-

lamentará as diversas espécies de seguro, observadas as disposiçOes 

desta lei edo Codigo'de Defesa do Consumidor. 

Art. 151. Os seguros previstos no art. 138 teräo sua 

contrataçào obrigatoria apOs regulamentados pelo Conselho Nacio-

nal de Seguros Privados. 

Parágrafo Unico.O Conselho Nacional cle Seguros Privados re-

gulamentará os seguros instituldos por esta Iei no prazo máxi-

mode urn (1) ano e podera instituir outros seguros obrigatOrios. 

Art. 152. Revogam-se as disposiçOes legais em contrário, em 

especial o inciso lIe alineas ae b do § D e os incisosV e IX do § 3° do 

art. 206 do COdigo Civil, os arts. 757 a 802 tarnbem do Codigo Civil, os 

arts. 666 a 730 do COdigo Comercial Brasileiro e os arts. 9, 11, 12,14, 

21,27,alinea g do inciso I do art.44, § 10  do art.61, arts. 65,66,68 e 69, 

allneas b e e do art. 116, do Decreto-Iei no 73 de 21 de novernbro de 

1966. 
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Art. 153. Esta lei entra em vigor urn ano apOs sua publicaçao. 

Parágrafo Qnico. As atuais operaçoes e os contratos em vigor 

ou pactuados antes desta data subordinam-se as disposiçOes 

desta lel, no tocante aos direitos que nao tenham ainda se 

formado, ou cuja forrnaçao ainda nao tenha se completado. 

Sala das Sessoes, em 

JOSE EDUARDO CARDOZO 

Deputado Federal 
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